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Resumo 

A coleção contempla decretos e resoluções publicadas pelo 
poder municipal de Nova Iguaçu entre 1948 e 1988. 
Encadernados sob a forma de livros, o acervo encontra-se 
depositado junto à Secretaria Municipal de Governo de Nova 
Iguaçu- SEMUG, reunindo dados sobre gestores públicos, 
orçamentos do município, subvenções concedidas às instituições 
locais, solicitações de aposentadorias, aumentos salariais e etc. 
Dentre os registros localizados citamos a implementação de 
regras para fiscalizações de linhas intermunicipais, valores das 
passagens e limite de passageiros, ou seja, um retrato da 
administração pública deste município. Destacamos que a 
documentação encontra-se datilografada e em bom estado de 
conservação para a leitura. 



 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

INSTITUTO MULTIDISCIPLINAR – CAMPUS NOVA IGUAÇU 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E IMAGEM 

CEDIM – CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E IMAGEM 
Av. Governador Roberto Silveira S/N - CEP: 26020-740 - Centro - Nova Iguaçu-RJ 

Palavras-Chave Leis; Atos Oficiais; Resoluções; Decretos; Nova Iguaçu 

Notas explicativas *** 

 









































































































ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
GABINETE DO PREFEITO 

R E S O L U Q Ã O N2 593 
"doncede auxilio de Cr$.10 000,00 (dez 
mil cruzeiros)." 

A CAMA.RA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, DECRETAI:: EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:-

Art2 lQ - Fica. o Senhor Prefeito Municipal de Nova Iguaçu, 

an.torizado a conceder o pu ilio de Cr$.10 000,00 (dez mil cruzeiros), 
a Igreja do "SAGRADO CORAÇÃO DE J •,SUS" localizada nesta cidade, no -
Bairro de K-11. 

Art2 22 - O auxilio de que trata o Artº lº, dP-stina-se a -

conclusÕ.o da.s obras da ref Prida IgrE>ja. 

Artº 32 - A presente Resolução entraré  m vigôr na data de 
sua publlcac;ão, revot;adas as dj sposi çÕes em contr  ··i o. 

1957, 

MMTSB 

Prefeitura Municipal dl3 Nova Iguaçu, 28 de agôsto de -

/ Ary Schiav. 

Publicado no ,, 

"CORREIO OA LAVOf
deJS1 _g 16 

Prefeito 




























































































